
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação do artigo 43. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo 
à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria civil e comercial («Bruxelas I») (JO 2001, L 
12, p. 1) — Conceito de parte — Recurso interposto por um 
credor em nome e por conta do seu devedor — Decisão relativa 
ao pedido de declaração de executoriedade 

Dispositivo 

O artigo 43. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conse
lho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, 
ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comer
cial, deve ser interpretado no sentido de que um credor de um devedor 
não pode recorrer de uma decisão proferida num pedido de declaração 
de executoriedade se não tiver intervindo formalmente como parte no 
processo em que outro credor do mesmo devedor tenha pedido essa 
declaração de executoriedade. 

( 1 ) JO C 183, de 19.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 23 de 
Abril de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino de Espanha 

(Processo C-321/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/29/CE — Prá
ticas comerciais desleais das empresas face aos consumidores 
no mercado interno — Não transposição no prazo estabeleci

do) 

(2009/C 141/31) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: W. Wils e E. Adsera Ribera, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha (representante: B. Plaza Cruz, 
agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção no prazo previsto 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
Maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das em
presas face aos consumidores no mercado interno e que altera a 
Directiva 84/450/CEE do Conselho, as Directivas 97/7/CE, 
98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 do Parlamento Europeu e 
do Conselho («directiva relativa às práticas comerciais desleais») 
(JO L 149, p. 22) 

Parte decisória 

1) Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de Maio de 2005, relativa às práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e 

que altera a Directiva 84/450/CEE do Conselho, as Directivas 
97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 do Parlamento 
Europeu e do Conselho («directiva relativa às práticas comerciais 
desleais»), o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força desta directiva. 

2) O Reino de Espanha é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 223, de 30.08.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 2 de 
Abril de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Áustria 

(Processo C-401/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 96/82/CE — Perigos 
associados a acidentes graves que envolvem substâncias peri
gosas — Artigo 11. o , n. o 1, alínea c) — Elaboração de planos 
de emergência externos para a intervenção no exterior dos 
estabelecimentos — Não transposição no prazo estabelecido) 

(2009/C 141/32) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: B. Schima e A. Sipos, agentes) 

Demandada: República da Áustria (representantes: E. Riedl, agen
te) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 11. o , n. o 1, 
alínea c), da Directiva 96/82/CE do Conselho, de 9 de Dezem
bro de 1996, relativa ao controlo dos perigos associados a 
acidentes graves que envolvem substâncias perigosas (JO L 10, 
p. 13) — Não elaboração de determinados planos de emergên
cia externos para a intervenção no exterior dos estabelecimen
tos. 

Dispositivo 

1) A República da Áustria, ao não assegurar a elaboração de um 
plano de emergência externo para todos os estabelecimentos sujei
tos ao disposto no artigo 9. o da Directiva 96/82/CE, de 9 de 
Dezembro de 1996, relativa ao controlo dos perigos associados a
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